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ESTADO 00 RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 7.571, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014.

AUloriza <ksaferaçáo de área.

o PREFEITO DO MUNICIf'IO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

FAÇO SABER que O Legi51alivo aprovou e au sanciono e promulgo a
seguinle Le;;

Art l' Fica o Município de Cara"inho aulorizado a desafeto" Um
terreno urbano, sem benfeitorias, COmiirea total de 400,00m' (quatrocentos metros
quadrados), 10caliLado na Rua Eugênio Weidlich lado ímpar esquina com a Rua Cid
Bivar da Rocha, lado ímpar, no quarteirão formado por mais as Rua. Gerv;,sio
Norberto Leite e Rio Negro. no Loteamento denominado Floresta - Anaxo 01. na
Vil" Floresta, nesta cidade, no setor Dl, quadra 98, IOle 02. com as seguintes
medidas e oonfrontaçóes: ao NORTE, em 20,08m com ;,reu remanescente do
Municipio de Carazinho lote 01, ao SUL, em 2D,OO", com a Rua Eugênio We;dlich; a
LESTE, em 20,00m COma Rua Cid Bivur d" Rocl1a e a OESTE, em 20,00m com
área remanescente do Municipio de Car.,inho lote 01, confo<me Memorial
Descritivo, Mapa de Localiz"ção e matricula n" 37,810, do Livro n,' 2, do Registro de
Imóveis de Cara,inho, que ,Ira partes intogmnles de51a Lei

Art 2' A área descrita no artigo l' de5l" Lei, destina-se a Instalação de
• um reservatorio de ;,gua elevado da CORSAN no 10",,1

Art 3' Esta Lei entra em vigor na data d~ sua PUblicaçã~.

G"binete do Prefeito, 11 de novembro de 2014, ,
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REN O SOSS
Prefeito

Ragistre-se e publiquB-se no Painel de
Publicaçóes da Preteitura'

áaf.
CECILIA BERTOLDI R. DOS SANTOS
Secretária da Administraçao
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